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DECRETO Nº 7.448/2021 

DE: 27/10/2021 

 

Designa Comissão Julgadora referente ao projeto da 

Lei Aldir Blanc – Lei Federal nº 14.017/2020.  

 

 

A Prefeita do Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 75, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Aldir Blanc – Lei Federal nº 14.017/2020 e o Decreto Federal nº 10.464/2020, que 

a conferiu regulamentação;  

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Chamamento Público SECULT/PMBE Nº 001/2021, 

expedido nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Federal nº 14.017/2020;  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Comissão Julgadora, para a análise de mérito dos 

projetos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1
o
 Designa Comissão Julgadora – Lei Aldir Blanc no Município de Boa Esperança, que será integrada 

pelos seguintes servidores: 

 

Maxwel Patric de Moura Marinho – Titular  

Eudes Alexandre Monteverde – Titular 

Jeferson Tiago Lage – Titular 

Rosimary Corradi Tommasini Verly - Suplente 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PREFEITA DE BOA ESPERANÇA, aos 27 do mês de outubro de 2021. 

 

 

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE 

Prefeita Municipal 
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